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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 013/2025 

(Processo Administrativo n° 0000000924/2025) 

 

O Município de Acari/RN, CNPJ: 08.097.008/0001-20, por intermédio de seu 

Agente de Contratação, designado pela Portaria nº 29/2023-PMA-GP, de 22 de 

março de 2023, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento 

MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE, na hipótese do art. 75, inciso II, 

nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto 

Municipal nº 62/2022, de 16 de março de 2022 e demais legislação 

aplicável. 

 

O envio das propostas e documentos referentes à habilitação para esta 

Dispensa Eletrônica será realizado exclusivamente pelo Portal de Compras 

Públicas, através do site: www.portaldecompraspublica.com.br. As 

propostas, assim como os documentos de habilitação deverão ser inseridas 

no sistema nos horários indicados a seguir: 

 

1 – Inicio da disputa: 08:00 (oito) horas do dia 13/03/2025; 

2 – Data e hora de término do recebimento de proposta: 18/03/2025 às 08:00 

(oito) horas; 

3 – Data e hora de término do recebimento de lance: 18/03/2025 às 10:01 

(quatorze) horas; 

4 - A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito das condições 

deste Edital e de outros assuntos relacionados à presente Dispensa de 

licitação deverá ser efetuada pelas empresas interessadas em participar do 

certame, exclusivamente pelo Sistema, através do site: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, em até 48h antes do início da sessão 

pública para lances. 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a REGISTRO DE PREÇOS PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

E CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS DO APARELHO RAIO-X FIXO IMEX 

INNOVISION, MODELO DETECTOR IMEX MARS 1417V3, LOCALIZADO A UNIDADE MISTA 

DR. ODILON GUEDES DA SILVA NO MUNICÍPIO DE ACARI/RN, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso e seus anexos. 

1.2. A contratação ocorrerá por lote único, conforme tabela constante 

abaixo. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 

POR LOTE, observadas as exigências contidas neste Edital de Contratação 

Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. Poderão participar desta contratação direta exclusivamente as 

empresas enquadradas como microempresas e empresas de pequeno porte (ME e 

EPP), nos termos da LC nº 123/2006, alterada pela LC 147/2014, cujo ramo 

de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam 

com Credenciamento regular no Portal de Compras Públicas. 

2.1.1.  Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no 

Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, bem como ter cadastro de acesso 

ao sistema e operacionalização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante no Portal de Compras Públicas, não 

cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL. 

3.1 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação 

http://www.portaldecompraspublica.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa 

Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do 

produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos 

serviços; 

3.2.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 

lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, 

assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às 

seguintes declarações: 

3.3.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.3.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus Artigos. 42 a 49. 

3.3.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

3.3.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 
sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.3.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição. 

4. FASE DE LANCES 

4.1 A partir das 8h (oito horas) da data estabelecida neste Aviso de 

Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo 

sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de 

lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar 

lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor Global do lote. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior 

percentual de DESCONTO POR LOTE em relação ao último lance por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 0,5% (ZERO 

VIRGULA CINCO POR CENTO). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que 
for recebido e registrado primeiro no sistema. 

4.5. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de 
lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos 

lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

4.5.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 

pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de 

prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO. 

5.1 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, 



  

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
 

se necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) 

dias, a contar da data de sua apresentação. 

5.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

5.5. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” 
a nova data e horário para a sua continuidade. 

5.6. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a 
fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação 

Direta. 

5.7. No caso de bens e/ou serviços em geral, é indício de inexequibilidade 
das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 

orçado pela Administração. 

5.8. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será 

considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

5.9. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
5.10. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 
oferta. 

5.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em 
caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser 

efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da 

proposta. 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação elencados a 

seguir serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de 

lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será 

verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros:   

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a 

substituição das consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta 

Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/), Acórdão nº 1793/2011-Plenário. 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 

fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da 

Lei n° 8.429, de 1992. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar 

se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à 

sua desclassificação 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

6.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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6.3.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

6.3.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado 
da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

6.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

6.3.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 

participante sucursal, filial ou agência; 

6.3.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 

prova da indicação dos seus administradores; 

6.3.6.  Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 

estrangeira em funcionamento no País; 

6.3.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

6.4. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

6.4.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

6.4.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 

6.4.3.  prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

6.4.4.  prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 

efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

6.4.5.  prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 

municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

6.4.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

6.4.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre;  

6.4.8. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou 
municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

6.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

6.5.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do 

prazo de validade expresso na própria Certidão. 

6.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.6.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características com o objeto da licitação – Atestado(s) de 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado.  

6.6.2. Os atestados deverão referir-se a serviços ou fornecimento no 

âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no 

contrato social vigente. 

6.6.2.1. Um dos atestados deverão referir-se a serviços ou fornecimento 

de peças de aparelho de raio-x da linha Imex Medical. 

7. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. Após a Adjudicação e Homologação, caso se conclua pela contratação, 

será Elaborado a Ata de Registro de Preços ou emitido instrumento 

equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar a ARP ou aceitar 

instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, 

se enquadra nas previsões contidas no Art. 155, incisos IV, V, VI, VIII, 

IX, X, XI e XII da Lei Federal nº 14.133/2021 

8.2. Os interessados que incorrerem nas infrações previstas no item 

anterior, após o devido processo administrativo, estarão sujeitas às 

sanções previstas no Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas e no 

Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado 

automaticamente aos fornecedores cadastrados no referido Portal, por 

mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende 

atender. 

9.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou 

inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1 Republicar o presente aviso com uma nova data; 
9.2.2 Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de 

preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os 

menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 

habilitação exigidas. 

9.2.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será 

operacionalizada fora deste procedimento. 

9.2.3 Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

9.3. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante 

o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para 

contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao 

procedimento. 

9.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá 

realizar diligências, com o intuito de sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação, obedecendo à definição do Acórdão nº 1211/2021. 

9.5. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e 

efeitos, os seguintes anexos: 

9.5.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

9.5.2. ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

9.5.3. ANEXO III – Minuta do contrato administrativo; 

9.5.4. ANEXO IV – Dados da empresa. 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156
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Acari/RN, 10 de março de 2025. 

 

 

 

 

GUILHERME CAIO MEDEIROS SANTOS 

Agente de Contratação 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste Termo de Referência REGISTRO DE PREÇOS PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

E CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS DO APARELHO RAIO-X FIXO IMEX 

INNOVISION, MODELO DETECTOR IMEX MARS 1417V3, LOCALIZADO A UNIDADE MISTA 

DR. ODILON GUEDES DA SILVA NO MUNICÍPIO DE ACARI/RN, nos termos da tabela 

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO 

R$ 

PERCENTUAL 

DE 

DESCONTO 

POR LOTE 

SOBRE 

SERVIÇOS E 

PEÇAS 

1 

MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA/CORRETIVA DE 

APARELHO RAIO-X FIXO IMEX 

INNOVISION, MODELO DETECTOR 

IMEX MARS 1417V3 

SERV 10 2.083,35 20.833,50 

XX% 

2 

PEÇAS E ACESSÓRIOS EM GERAL - DE REPOSIÇÃO PARA 

APARELHO RAIO-X FIXO IMEX INNOVISION, MODELO 

DETECTOR IMEX MARS 1417V3 

40.000,00 

VALOR TOTAL: (SESSENTA MIL OITOCENTOS E TRINTA E TRÊS 

REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) 
60.833,50  

 

1.2. Os serviços objeto do presente Termo de Referência estão dentro da 

padronização seguida pelo órgão, conforme especificações técnicas e 

requisitos de desempenho. 

1.3. Os serviços acima elencados são classificados como comuns, pois 

possuem especificações usuais de mercado e padrões de qualidade definidas 

em edital, conforme estabelece o inciso XIII do art. 6º da Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a 

partir da sua assinatura da Ata de Registro de Preço, sendo admitida sua 

prorrogação por igual período. 

1.5. O instrumento contratual a ser celebrado oferece maior detalhamento 

das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

1.6. A prestação dos serviços acima descritos será de forma parcelada, 

nos prazos e nos locais de entrega descritos neste Termo de Referência. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

2.1. A necessidade desta contratação e o quantitativo previsto encontra-se 

fundamentada na demanda da Secretaria de Saúde.  

2.2.  O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações 

Anual 2025, tendo em vista este instrumento de governança ainda não ter 

sido elaborado pela Municipalidade. 

 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1. A contratação de uma empresa especializada em serviços de manutenção 

preventiva e corretiva, com fornecimento de peças para o aparelho de RAIO-

X FIXO IMEX INNOVISION, modelo DETECTOR IMEX MARS 1417V3, localizado na 

Unidade Mista Dr. Odilon Guedes da Silva, no Município de Acari/RN, 

justifica-se pela necessidade de garantir o pleno funcionamento desse 

equipamento essencial para o diagnóstico por imagem. 
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O aparelho de raio-X desempenha um papel fundamental na prestação de 

serviços de saúde à população, sendo indispensável para diagnósticos 

rápidos e precisos em casos de emergências, consultas de rotina e 

acompanhamento de tratamentos médicos. A manutenção preventiva é 

necessária para assegurar que o equipamento opere dentro dos padrões de 

segurança e eficiência, minimizando o risco de falhas e prolongando sua 

vida útil. Além disso, a manutenção corretiva com fornecimento de peças 

originais possibilita a rápida reparação de eventuais problemas, evitando 

interrupções no atendimento à população. 

A ausência de manutenção adequada pode comprometer a qualidade dos 

serviços de saúde oferecidos, expondo os pacientes a possíveis atrasos em 

diagnósticos e tratamentos, além de gerar custos adicionais devido a 

reparos emergenciais ou à necessidade de substituição precoce do 

equipamento. Dessa forma, a contratação de uma empresa qualificada e 

especializada contribui para a continuidade do atendimento de saúde, 

reforçando o compromisso da gestão municipal com a excelência na prestação 

de serviços à comunidade. 

Portanto, a contratação visa atender às exigências técnicas e operacionais 

do equipamento, garantindo sua confiabilidade e a continuidade do 

atendimento médico na Unidade Mista Dr. Odilon Guedes da Silva, sendo 

indispensável para a promoção de saúde e bem-estar da população do 

município de Acari/RN.  

 

4. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

4.1. Desnecessária a elaboração do Estudo Técnico Preliminar, nos termos 

do art. 16, inciso IV, do Decreto Municipal nº 128/2023, que faculta este 

instrumento por ocasião das contratações rotineiras para a aquisição de 

bens e prestação de serviços de natureza comum, onde a solução apontada em 

contratações anteriores se demonstre vantajosa à Administração Municipal, 

inclusive em decorrência de estudos técnicos preliminares já realizados. 

 

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

5.1.  São requisitos de contratação: 

5.1.1. Efetuar e entregar o serviço em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus 

anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes aos serviços realizados.  

5.1.1.1. Os serviços e/ou fornecimentos de peças decorrentes do presente 

Termo de Referência deverão ocorrer de acordo com o seguinte procedimento: 

a) Os serviços apenas deverão ser realizados pela contratada após a 
verificação do problema e/ou necessidade de realização dos serviços (com 

ou sem substituição de peças), comunicação formal à Contratante, e após a 

devida autorização da Secretaria Municipal de Saúde ou pessoa indicada 

pela Gestão Municipal, através da emissão da competente Ordem de Serviço; 

b) A substituição/reposição/fornecimento de peças pela contratada 

deverão ocorrer tão somente após comunicação formal à Contratante, e após 

a devida autorização da Secretaria demandante ou pessoa indicada pela 

Gestão Municipal, através da emissão da competente Ordem de Serviço; 

c) Não serão pagos pela Administração Municipal a realização de 

serviços e/ou reposição de peças por parte da Contratada sem que haja a 

prévia e expressa autorização do Município Contratante, através da emissão 

da correspondente Ordem de Compras e/ou Serviços; 

d) A Administração poderá recusar o preço apresentado pela Contratada, 
referente às peças a serem utilizadas, desde que estejam incompatíveis com 

os preços levantados em pesquisa de preço realizada previamente pelo ente 

público municipal, devendo, neste caso, incidir sobre o preço médio 

comprovado pela Administração Municipal; 
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e) As peças deverão ser de primeira qualidade, em atendimento as 

especificações discriminadas neste edital e estar dentro dos padrões de 

aceitabilidade. Comprovada a inferioridade, alteração ou inadequação de 

qualquer produto/peça ou serviço, responderá a licitante vencedora por 

danos causados oriundos da utilização dos mesmos; 

5.1.1.2. A empresa CONTRATADA deverá ser responsável pela plena execução 

dos serviços disponibilizando profissionais devidamente capacitados, ainda 

deverá disponibilizar de máquinas e acessórios necessários para o 

trabalho, além de arcar com todas as exigências trabalhistas, 

previdenciárias, seguros, encargos sociais e outras relativas à prestação 

dos serviços ora contratados. 

5.1.1.3. A cada serviço, o órgão gerenciador da ARP providenciará a 

expedição da correspondente ORDEM DE SERVIÇO ou documento similar, 

notificando a empresa para proceder a retirada do mesmo. 

5.1.1.3.1. A notificação poderá ser feita diretamente na sede a empresa, 

por e-mail, conforme informações constantes na proposta. 

5.1.1.4. Os serviços contratados deverão iniciar a partir da emissão da 

Ordem de Serviço emitida pela secretaria demandante. 

5.1.1.5. Em se verificando problemas ou má qualidade dos serviços, a 

empresa será notificada para corrigi-los.  

5.1.1.6. O prazo final para a realização dos serviços será até 15 

(quinze) dias corridos. 

5.1.1.7. Em caso excepcional de indisponibilidade da prestação do 

serviço nas condições de garantia acima especificada, devidamente 

justificado e submetido à apreciação deste Município, deverá a empresa 

indicar expressamente o período de garantia do serviço, bem como declarar 

formalmente o compromisso em substituição do mesmo, com a devida Carta de 

Compromisso de Troca, enviando por meio eletrônico para a caixa 

coorporativa: cpl@acari.rn.gov.br.  

5.1.1.9. O serviço do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5.2. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

5.2.1. Na presente Contratação NÃO será admitida subcontratação. 

5.3. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: 

5.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação. 

 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

6.1.1. DA ENTREGA E EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1.1.1. O prazo de início dos serviços solicitados é de até 48 (quarenta 

e oito) HORAS ÚTEIS, em conformidade com este Termo de Referência e a 

Emissão da ORDEM DE SERVIÇO emitida pela Secretaria demandante; 

6.1.1.2. A cada serviço, o órgão participante da ARP providenciará a 

expedição da correspondente ORDEM DE SERVIÇO ou documento similar, 

notificando a empresa para proceder a retirada do mesmo; 

6.1.1.3. Os serviços deverão ser executados no local indicado pela 

secretaria demandante, na sede do Município; 

6.1.1.4. No momento da entrega dos serviços, o prestador deverá apresentar 

a nota fiscal e as certidões de regularidade fiscal e trabalhista, sob 

risco de sofrer as penalidades previstas no contrato e em lei; 

6.1.1.5. Comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente 

e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

6.1.1.6. Manter-se, durante toda a execução da prestação dos serviços, em 

compatibilidade com as obrigações a serem assumidas e as condições de 

habilitação e qualificação exigidas; 

6.1.1.7. É de exclusiva responsabilidade do prestador de serviços, não 

sendo possível a transmissão ao Município, todas as obrigações 

mailto:cpl@acari.rn.gov.br
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trabalhistas, previdenciárias e tributárias originárias da prestação de 

serviços, em especial aquelas oriundas dos contratos laborais; 

6.1.1.8. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pela CONTRATANTE, atendendo de imediato às reclamações; 

6.1.1.9. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e 

qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar 

conhecimento em razão da execução contratual devendo orientar seus 

empregados nesse sentido. 

6.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente por ocasião da sua 

efetiva entrega, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

6.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados do recebimento provisório, após a verificação da 

qualidade, cumprimento das especificações e consequente aceitação mediante 

termo circunstanciado. 

6.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não 

ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

6.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade do contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta 

execução do contrato. 

6.6 Não estão incluídos no Contrato: 

6.6.1 Os serviços de desmontagem e montagem do equipamento para 

transferência de salas e/ou locais de funcionamento do serviço, bem como 

os custos de transporte do equipamento, partes e peças para conserto em 

laboratório, durante o período de vigência do contrato de prestação de 

serviços; 

6.6.2 Serviços de Aplicação e/ou qualquer outro que demande serviços deste 

profissional (Application); 

6.6.3 Treinamento no uso e/ou manutenção dos equipamentos; 

6.6.4 Serviços de pintura; 

6.6.5 Serviços de recalibragem do equipamento por alteração do tipo de 

filme radiológico, químicos para revelação, entre outros; 

6.6.6 Serviços de Retífica; 

6.6.7 É de conhecimento e concordância da CONTRATANTE que não haverá, 

cobertura para a substituição do DETECTOR DE RAIOS-X IMEX (Placa 

Detectora), principalmente eventos relacionados a uso indevido do 

equipamento, acidentes de qualquer tipo, quedas acidentais, infiltração de 

líquido, quebra da matriz por excesso de peso e/ou impacto, etc.;  

6.6.8 Caso a CONTRATANTE tenha em seu contrato a modalidade de cobertura 

de peças e, caso o DETECTOR DE RAIOS-X IMEX (Placa Detectora) venha a ser 

inutilizada, ou seja, sem possibilidade de conserto, por qualquer motivo, 

a CONTRATADA por liberalidade comercial e em razão da presente parceria, 

oportunizará o pagamento de uma franquia no valor de USD 10.000,00 (dez 

mil) dólares norte americanos, na quantidade máxima de 1 (uma) unidade 

dentro do período de 24 (vinte e quatro) meses, a qual será enviada em 

orçamento à parte, sendo que após a aprovação e pagamento, a mesma será 

substituída;  

6.6.9 Acessórios em geral tais como impressoras, processadoras, câmaras 

laser, bombas injetoras, tagarno, polígrafo, downscan converter, foco 

cirúrgico, oxímetro, seringas, papeis, filmes de raios-x, disco ótico e 

outras mídias de gravação, chiller ou water coler, compressores, lâmpadas, 

plásticos, borrachas, Monitores para laudos (5MP, 3MP e 2MP) e adaptadores 
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de vídeo (placas) respectivos, Monitor multiparamétrico (monitor 

cardíaco), célula de carga (lado direito), suporte para encaixe da bandeja 

de compressão (lado esquerdo), vidro plumbífero, colchonete, capa de 

proteção, almofadas de posicionamento, fitas de fixação do paciente, 

baterias, Nobreaks, Estabilizadores, bem como materiais consumíveis em 

geral;  

6.6.10 As alterações e correções desenvolvidas pelos fabricantes, 

denominadas “UPGRADE”, efetuadas através de modificações de “hardware” e 

/ou de “software”, cujo objetivo visa incrementar a funcionalidade dos 

Equipamentos; 

6.6.11 Serviços necessários devido a reparos ou modificações executadas 

por pessoas não autorizadas pela CONTRATADA; 

6.6.12 A realização de atendimento fora do horário comercial (o qual é 

indicado neste contrato). Qualquer serviço fora deste horário dependerá de 

prévio orçamento e aprovação pela CONTRATANTE, sendo que, devido ao 

caráter extraordinário e extracontratual, terão valores diferenciados; 

6.6.13 As chamadas comprovadamente indevidas, as quais serão cobradas 

adicionalmente, considerando todas as despesas com horas e deslocamento 

técnicos provenientes de tais chamadas.   

6.6.14 Os serviços acima, bem como a recuperação de defeitos causados nas 

condições do item anterior, ou de quaisquer outras condições as quais 

sejam claramente não atribuíveis a CONTRATADA, serão objeto de orçamento à 

parte; 

6.6.15 A CONTRATADA manterá um estoque razoável de peças de reposição 

para a substituição no equipamento. A CONTRATADA, porém, não poderá ser 

responsabilizada, em qualquer caso e qualquer título, pela eventual falta 

de peças de reposição importadas que dependam de trâmites aduaneiros para 

o reaprovisionamento de seu estoque; 

6.6.16 Não responderá a CONTRATADA, em qualquer caso ou a qualquer título, 

pela paralisação do equipamento durante o tempo necessário a sua 

recuperação, bem como não responderá também pela sua má utilização ou 

demora dos órgãos competentes para importação de peças de reposição. Não 

será deduzido da fatura da CONTRATADA o valor mensal correspondente ao 

equipamento, se encontrar-se em uma ou mais das condições acima descritas. 

 

7. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 

contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo 

tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-

se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para 

reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
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complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

7.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para 

que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo 

a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

7.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento 

do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com 

a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados; 

7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal 

técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do 

contrato, determinando prazo para a correção; 

7.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em 

tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso; 

7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do 

contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o 

fato imediatamente ao gestor do contrato; 

7.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em 

tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 

renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

7.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das 

condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o 

pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

7.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência. 

7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 

formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 

da ordem de compra, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 

7.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 

anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

7.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos 

fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência; 

7.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar 

do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 

7.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de 

sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 
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Federal nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência 

para tal, conforme o caso. 

7.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do 

contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, 

com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

7.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com 

informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a 

contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 

 

8. DO CRITÉRIO DE PAGAMENTO: 

8.1. O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não 

superior a 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, 

após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas obrigações, 

já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificação do 

Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), destinado a comprovar a 

regularidade com os Fiscos Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS, e 

negativa de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do 

Termo de Referência. 

8.2. Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos 

exigidos, bem como enquanto não forem sanadas irregularidades 

eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos produtos ou 

no cumprimento de obrigações contratuais. 

8.3. Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, 

dos dados da conta-corrente bancária de titularidade do Contratado. 

8.4. As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município Contratante, 

devendo constar ainda número da licitação e descrição do item. 

8.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado 

não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que 

a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 
I = (6/100) 

    365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

8.6. A Administração Pública Municipal efetuará a retenção, na fonte, do 

imposto sobre a renda, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

(CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) 

e da Contribuição para o PIS/PASEP incidentes sobre os pagamentos 

efetuados.  

8.6.1. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, 

inclusive os pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou 

de prestação de serviços. 

8.6.2. A retenção que se refere este item não será efetuada de pessoas 

jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de 

Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte (SIMPLES NACIONAL), de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 

123 de 14 de dezembro de 2006, bem como também as demais pessoas jurídicas 

elencadas no art. 4º da IN RFB nº 1.234/2012 
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9. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1 O prestador será selecionado na condição de DISPENSA na condição de 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE. 

 Exigências de habilitação 

9.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes 

requisitos: 

9.3 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.3.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.3.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio: 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.3.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.3.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 

participante sucursal, filial ou agência; 

9.3.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 

prova da indicação dos seus administradores; 

9.3.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 1971; 

9.3.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País: decreto de autorização; 

9.3.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

9.4 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

9.4.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.4.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional; 

9.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

9.4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 

efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.4.5 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão 
Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da 

Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

9.4.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão 
Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda 

Municipal onde a empresa for sediada; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.4.7 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 

declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei;  

9.4.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.4.9 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e 

trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 

todas as demais exigências do edital. 

9.4.10 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez 

constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 

fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa; 

9.4.11 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no 

subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

9.5.1 Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do 

prazo de validade expresso na própria Certidão. 

9.6 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.6.1 Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características com o objeto da licitação – Atestado(s) de 

Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado.  

9.6.2 Os atestados deverão referir-se a serviços ou fornecimento no 

âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no 

contrato social vigente. 

9.6.2.1 Um dos atestados deverão referir-se a serviços ou fornecimento 

de peças de aparelho de raio-x da linha Imex Medical. 

 

10. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 60.833,50 (SESSENTA 

MIL OITOCENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), conforme 

custos unitários apostos na tabela acima. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

11.1. São obrigações da Contratante: 

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e 

seus anexos; 

11.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja 

substituído, reparado ou corrigido; 

11.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado; 
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11.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus 

anexos; 

11.1.5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução 

do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados; 

11.1.6. Atestar a(s) Nota(s) Fiscal (is) correspondente(s), por intermédio 

do servidor designado para esse fim. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

12.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, 

seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

12.1.1. Prestar os serviços, conforme especificações constantes no Termo 

de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 

qual constarão as indicações referentes aos serviços;  

12.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 

acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor 

(Lei nº 8.078, de 1990);  

12.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado 

neste Termo de Referência o objeto com avarias ou defeitos;  

12.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas que antecede a data da prestação dos serviços, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

12.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na presente licitação; 

12.1.6. Disponibilizar/cadastrar junto ao Município Contratante, 

OBRIGATORIAMENTE, e-mail e contato telefônico com aplicativo de mensagem, 

tipo WhatsApp, pelos quais receberão as ordens de serviços e/ou 

notificações por eventual descumprimento contratual. 

 

13. DO REAJUSTE 

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data limite para a apresentação das propostas. 

13.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 

contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o 

interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA-E exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

13.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um 

ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

13.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

13.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 

obrigatoriamente, o definitivo. 

13.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou 

de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

13.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo. 

13.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

14.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às 

sanções administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê 

o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

15.1. Não há obrigatoriedade da Dotação em Ata de Registro de Preço. 

 

 

Acari/RN, 24 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

________________________________________ 

Hemetério Gameleira do Rego Sobrinho 

Secretário-Adjunto de Saúde 
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 ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº XXX/2025 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARI/RN E A PESSOA 

JURÍDICA ELENCADA NA CLÁUSULA SEGUNDA DESTA ATA, 

TENDO POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS 

DO APARELHO RAIO-X FIXO IMEX INNOVISION, MODELO 

DETECTOR IMEX MARS 1417V3, LOCALIZADO A UNIDADE 

MISTA DR. ODILON GUEDES DA SILVA NO MUNICÍPIO DE 

ACARI/RN, CONFORME AS INFORMAÇÕES CONSTANTES NO 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ACARI, com sede na Av. Dr. José Augusto, 54, 

Centro, Acari/RN, CEP: 59.370-000, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 

11.826.099/0001-00, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato 

representada pela Secretária Municipal, Sr.ª 

.............................., inscrita no CPF sob o nº ............, 

considerando o julgamento da dispensa, na forma eletrônica, para REGISTRO 

DE PREÇOS nº xxxx/2025, publicada no ...... de XX/XX/XXXX, Processo 

Administrativo n.º xxxxxx/2025, RESOLVE registrar os preços da(s) 

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 

atendendo as condições previstas no Termo de Cotação, com fundamento 

legal na Lei Federal nº 14.133/21, ao qual as partes sujeitam-se a 

cumprir, mediante as seguintes condições 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
1.1. A presente Ata tem como objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

COM FORNECIMENTO DE PEÇAS DO APARELHO RAIO-X FIXO IMEX INNOVISION, MODELO 

DETECTOR IMEX MARS 1417V3, LOCALIZADO A UNIDADE MISTA DR. ODILON GUEDES DA 

SILVA NO MUNICÍPIO DE ACARI/RN, conforme as especificações constantes dos 

Anexos do Termo da Dispensa Eletrônica Nº XXX/2025 e da proposta 

apresentada pela CONTRATADA. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.  
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, 

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:  

 

EMPRESA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE:  

E-MAIL:                                      TEL.: (   ) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO 

R$ 

PERCENTUAL 

DE 

DESCONTO 

POR LOTE 

SOBRE 

SERVIÇOS E 

PEÇAS 

1 
MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA/CORRETIVA DE 
SERV 10 2.083,35 20.833,50 XX% 
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APARELHO RAIO-X FIXO IMEX 

INNOVISION, MODELO DETECTOR 

IMEX MARS 1417V3 

2 

PEÇAS E ACESSÓRIOS EM GERAL - DE REPOSIÇÃO PARA 

APARELHO RAIO-X FIXO IMEX INNOVISION, MODELO 

DETECTOR IMEX MARS 1417V3 

40.000,00 

VALOR TOTAL: (SESSENTA MIL OITOCENTOS E TRINTA E TRÊS 

REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) 
60.833,50  

 

3. DATA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente 

desta licitação.  

4. VALIDADE DA ATA 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da 
sua assinatura, podendo ser prorrogada, nos termos do Art. 84, da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

 
4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro.  

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver 

a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.  

4.1.3. O instrumento contratual de que trata o item 4.1.1 deverá ser assinado 

no prazo de validade da ata de registro de preços. 

 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO 
5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência 
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 

custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 
5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021;  

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 

termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  
 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 

fornecedor:  
6.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado;  

6.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;  

6.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não 

comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado; ou  

6.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021.  
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6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa.  

6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de 

reserva, observada a ordem de classificação.  

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 

gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, 

nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  
6.4.1. Por razão de interesse público;  

6.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  

6.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado.  
 

7. DAS PENALIDADES 
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital.  

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

(art. 155, da Lei Federal nº 14.133/2021), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.  

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

8. CONDIÇÕES GERAIS 
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 

no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.  

8.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai 

assinada pelas partes. 

  

 

 

 

 

Acari/RN, XX de XXXXXXXXX de 20__. 

 

 

 

_____________________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 
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1ª:................................................._         

 

CPF:  

 

 

2ª: ................................................ 

 

CPF:  
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nº XXX/2025, QUE FAZEM ENTRE SI 

O(A)......................... E A EMPRESA 

......................, CNPJ Nº 

............   

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ACARI, com sede na Av. Dr. José Augusto, 54, 

Centro, Acari/RN, CEP: 59.370-000, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 

11.826.099/0001-00, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato 

representada pela Secretária Municipal, Sr.ª 

.............................., portador da Cédula de Identidade nº 

.........., expedida por ........, CPF nº ............, doravante 

denominada CONTRATANTE, e o(a) .......................... inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº ................., sediado(a) na 

............................., em .............., doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., 

portador(a) da Carteira de Identidade nº ........., expedida pela (o) 

........., e CPF nº ............, e de acordo com as formalidades 

constantes no processo da licitação na modalidade de Dispensa 

Eletrônica Nº xxx/2025, resolvem celebrar o presente Contrato de 

prestação de serviços, com fundamento legal na Lei Federal nº 

14.133/21 (com suas alterações) e demais normas aplicáveis à espécie, 

ao qual as partes sujeitam-se a cumprir, mediante as seguintes 

condições 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

1.1. O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS DO APARELHO RAIO-X FIXO IMEX INNOVISION, MODELO 

DETECTOR IMEX MARS 1417V3, LOCALIZADO A UNIDADE MISTA DR. ODILON GUEDES DA 

SILVA NO MUNICÍPIO DE ACARI/RN, conforme as especificações constantes dos 

Anexos do Edital da Dispensa Eletrônica Nº XXX/2025 e da proposta 

apresentada pela CONTRATADA. 

1.1.1. Estimativas de consumo do órgão gerenciador. 

 

EMPRESA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE:  

E-MAIL:                                      TEL.: (   ) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO 

R$ 

PERCENTUAL 

DE DESCONTO 

POR LOTE 

SOBRE 

SERVIÇOS E 

PEÇAS 

1 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA/CORRETIVA 

DE APARELHO RAIO-X FIXO IMEX 

INNOVISION, MODELO DETECTOR IMEX 

MARS 1417V3 

SERV 10 2.083,35 20.833,50 XX% 
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2 

PEÇAS E ACESSÓRIOS EM GERAL - DE REPOSIÇÃO PARA APARELHO 

RAIO-X FIXO IMEX INNOVISION, MODELO DETECTOR IMEX MARS 

1417V3 

40.000,00 

VALOR TOTAL: (SESSENTA MIL OITOCENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E 

CINQUENTA CENTAVOS) 
60.833,50  

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo 

de Referência, com início na data de XX/XX/XXXX e encerramento em 

XX/XX/XXXX, sendo admitida sua prorrogação por igual período.  

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 

3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ 

(...............). 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou 

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 

2025, na classificação abaixo: Gestão/Unidade:  XXXXXXXXXXXXXX, Fonte: 

XXXXXXX, Elemento de Despesa: XXXXXXXXXXXXXXX.  

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO. 

5.1 O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-

se no Termo de Referência. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 

6.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

7.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente 

contratação. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

8.1 As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas 

no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

 

9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO. 

9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por 

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida 

no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

10.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1 As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO. 

12.1 A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, 

conforme disposto nos artigos 147 a 150, da Lei Federal nº 14.133/21; 
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12.2 Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos 

autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

12.3 A rescisão deste Contrato poderá ser: 

12.3.1 Determinado por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos 

enumerados no artigo 138, da Lei mencionada; 

12.3.2 Amigável, por acordo entre as partes reduzido a termo no processo 

administrativo, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE; e 

12.3.3 Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

12.3.4 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES. 

13.1 É VEDADO À CONTRATADA: 

13.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 

13.1.2 Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento 

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES. 

14.1 Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no Art. 124 da 

Lei Federal nº 14.133/21, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a 

apresentação das devidas justificativas adequadas a este instrumento 

contratual. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– PUBLICAÇÃO. 

15.1 O extrato do presente Contrato será publicado no Órgão de Publicação 

Oficial de acordo com os recursos a serem empregados, em obediência ao 

disposto no art. 175, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO. 

16.1 Para dirimir as questões decorrentes do presente Contrato, não 

resolvidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Acari/RN, 

com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

16.2 E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e 

achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 

(duas) testemunhas abaixo assinadas. 

 

 

 

Acari/RN, XX de XXXXXXXXX de 2025. 

 

 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 
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1ª:................................................._         

 

CPF:  

 

 

2ª: ................................................ 

 

CPF:  
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ANEXO IV – DADOS DA EMPRESA 

 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO CNPJ: 

NOME EMPRESARIAL: 

ENDEREÇO: Nº: CEP: 

BAIRRO: MUNICÍPIO: UF: 

ENDEREÇO ELETRÔNICO “E-MAIL”: TELEFONE:  

FOTO EXTERNA (FAIXADA) E INTERNA DA EMPRESA: 
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